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ESTADO DA BAHIA

PREIEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-0,00

C N PJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: lO7 51 3339 -2L5O I 2128

CONTRATO N' 0682O23PS-PMSS

CONTRATO OUE ENTRÉ SI CELEBRÂ A PREFEM'RA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES E A EMPRESA GRÁFrcA DA
BAH!À - EGBA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçO DE
puBucAçÃo DE ATOS OFICIA|S NO CÀ)ERNO 6, DO DtÁRtO
OFICIAL DO ESTÂDO.

A PREFEmTRA MUNICIPAI DESOUTO SOARES, inscritano CNPJÍ\4F sob o no 13.922.5541001-98, sihrada na
Av. Jose Sampaio no 08- Cenfo- Souto Soares/BA, neste âto rêpresenlada pelo Sr. ANDRÉ LUIZ SAMPAIO
CARDOSO, PreÍeito Municipal, conforme Termo de Posse de Nom eaÉo dê Prefeito no dia 0'l de ieneiíode 2021,
Legislatura 2021f2024, portador do RG n' 746013930/SSP/BA, doravante denominda CONTRATANTE e a
EMPRESA GRÁFGA DA BAHTA - EGBA CNPJ/MF nô 't 5.257.8í 9/000 r -06, LE. No. 00.949.396-NO, t.M. n'
044562/00163, situada à Rua Mello Morâes Filho, 189, Fazende Grande do Retiro, Salvador, Bahia, CEP 40.352-
000, neste ato respondendo cumulativamente o Gerente Adm inistrativo pela Dirêtoria G€ral, Sr. ROBSON SAl{TOS
DE ARAÚJO, RG: 652973698 SSP/BA, CPF: 942.051.595{7, e respondendo cumulaüvamentê, o Gerent€ dê
Tecnologia da lnÍoÍmação pêla DiretoÍia Técnica, Sr. ICARO RÂFAEL VÂSOUES LUnGARDS, RG n" 707653088

- SSPAA, CPF sob no 806.00'1.075-15, doÍavante denominada CONTRATADÀ resolvem, tendo êm vista o
procêsso de Dispensa de Licitiaçáo n'061/2023PMSSDl, celebraro presente confato, de acordo com a LeiFederal
n'8.666/93 e mediante cláusulas e condiçoes a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A prestação de serviço de publicação dosatos oficiaisda prefeitura na mídia eletrônica do Caderno dos Municípbs
do Diário Oficial do Estado.

CúUSUtA TERCEIRA - CONDICÕES DE PAGA'ÚENTO
O pagamento mensal será eÍetuado através de cÍédito no Banco do Brasil SA., na conta conente no 29.000 -9, da
agência 3832-6 no prazo náo superior â 08 (oito) dias, contados da data de aprêsentaçáo da Nota Fiscal/Fatura.
3.í - O abaso do pagamento devido pela CONTRATANTE por período igual ou superior a 60 (sessenta) dias
implicará na suspensão dos serviços objeb do contrab.
3.2 - As Notas Fiscais deverão ser enviadas pela CONTRÂTA)O paÍa o E-mail:
licilacaocpltôsoutosoares.ba.qov.br

CúUSULA OUARTA - DO PRAZO
O prazo do presente contraio é de l2 (doze) mesês, a mntarde 03/0512023 a 03/0512024, admitindo-se a sua
pronogação nos teímos AÍt 57, da Lei FedeÍal no 8.66683, após prévia moüvaçáo.

CúUSULA OUINTA - REÀ'USTAXIENTO E RÉVISÃO.
Pela prêstâçáo dos serviços de Gêsüro das Publicações dos Atoa OficlaE no Caderno 06 o CONTRATAT{TE
pagará a CO TRÂTADA os valores conlidos em tabela específica de preços Íomecida pela EGBA.
5.í - O reajustamento de preços seÍá ef€tuado na periodicidade prevista em Lei Federal, considerando-se a
variação ocorÍida desde a data da apresentação da proposta ou orçamento a que €stá sê íeferir até a data do
efeüvo adimplemento da obrigação.
52 - A revisáo de preços, nos term os da Lei Federal no 8.66683 dependerá do requerimsrto do interessado qjando
visar recom por pÍeço que se tomou insuficiente.

PaÍágrafo único - Todas as publicaçóes encaminhadas sáo de inbira rêsponsabilidado da CONTRATANÍE. A
CONTRATAÍrA não se responsabiliza por erros ou omissões no material enviado,

CúUSULA SEGUNDÂ - DO PRECO
O valor global anual deste conúato é de R$ '15.000,00 (quinze mil reais) de acordo com preço tabelado pela
CONTRÂTADA
§í 

o- A página do Diário Oficialdo Estado da Bahia para efeito de publicaçáo e fatrramsnto êslá divididaem 06 (seis)
colunâs de 04 cm (quatso csntímefos). no total de 24 cm (vinl,s e quatso centímetos) de largura e 30 cm (úinta
centímetros) de altJra.
§2'.Os textos enviados atsavés do sistema EgbaNet devem ter 12 cm largura ou úês colunas
§3o.O valor do cm/colcobrado pela CONTR TÂDA ao CONTRATANIE, é de R$ '123,77 (cento e vinte e fês reais
e setenta e sete centavos).
§4o-A metodologia de cálculo usada para deleÍminar o valor da maléria publicada é a seguinte:
PÍeço total de publicaÉo = altura ocupada pela matéria em cm (cêntímetrol x 3 colunas x valor
unitário do cm/col.
Ex: Altura 5 cm x 6 colunas xRl 123,77 = Rt 3.713,10
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CúUSULA SEXTA - RECURSOS ORCAT,IENTARIOS
As despesas com o presente conüato conerão à conta da dotação oÍçamenÉÍia alocada à CONTRATÂNTE, sob a
seguinte classificaçáo:

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO / AÍIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

02.02.01 1500 3390.39.00.00 2008

CúUSULA SÉTIMA - OBRIGACÕES DA CONTRATADA
7.1 - manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supeMsão, direção € rêcursos humanos para execuÉo
completa e eÍiciente dos serviços objeto deste contratoi
7.2 - acatar âpênas as solicitações de serviços dos servidores autorizados formâlmente pslo CONTRATANTE;
7.3 - comunicar ao CONTRATANTE qualquer ânormalidadê que inleríira no bom andamento dos seÍviços;
7.4 - orientar o CONTRATANTE no uso adequado do Sistema Egbanet.

CúUSUIá OÍTAVA - OBRIGACÕES DA CONTRATANIE

8.í - Cumprir todos os com promissos financêiíos assumidos com a CONTRÂTAD,i;
8,2 - Designar um preposto responsável pelo conteúdo ê êmissáo das matéías (Anexo l);

8.3 - Enviar as matérias das 7h às l6h do dia anlerior ao da publicação, uülizando o Sistêma Egbanet:
8.4 - Enviar, revisare aprcvar eleEonicamenle o conteúdo a ser veiculado no câdemo Municípios, do DOE;
8.5 - Comunicâr aúavés do e-maillE]J[!§ipi9s<DggEUê4o]LU! ou teleícne pelo 31'16-2133, no prazo dê 48 horás,
qualquer inegularidade na publicação.
8.6 - Arcar com ônus da republicaçáo no câso de matéria ênviada com eno;
8.7 - Procedera public€çáo resumida do insúum enlo de contrato € de seus aditam enbs na im prensa ofbialno praa
legal.

CúUSULA NONA - FISCALIZACÃO E ACE]TACÃO
Com petirá ao CONTRATAITITE proceder ao acompanhamento da exocuÉodo contsato, na foÍma do da Lei, ficardo
esclarecido que a ação ou omissáo, total ou parcial, da fiscalização do CONTRÂTANTE não eximirá à
CONTRATADA de total responsabilidade na exêcução do contrato

Parágrafo Único - Fica indicâdo como gestore deste contato o servidor RodÍigo Vieira de Andrade, mafícula 57í.

CúUSULA DÉCIMÂ - DAs PENAUDADES
O atraso injustificado na execução do objeto do confato, sujeitará o CONTRATADO à multr de mora, graduada dê
acordo com a gravidade da inÍração, segundo AÍt.86 da Lei Federal no 8.666/93; sendo que, pela inexecução
contratualou parcialdo contrato, o COt{TRÂTÂl{TE poderá, garantidâ a prévia dêfesa, aplicaÍ ao CONTRATÂI)O
as sançoes previstas no art. 87 da Lei Federal no 8.666193.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - FORO
As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, para dirim ir quaisquer dúvidas oíiundas do
presente conEato.
E, por estarem assim justos e contratados, ÍiÍmam o pÍesEnie contsato sm 02 (duas) vias dê igual leor e foma na
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Salvador,03 de maio de 2023

CONTRATANTE:

Assinado diqitalmente por:
ANDRE LUIZ SAMPAIO
CARDOSO
Oalai'l 1 IOS 12023 1 6: I 5:20 -03:00

AIIDRE I.' ''' ',AMPAIO CARDOSO
assrnâdo drolt;llmênle oori

Prelerto ROBSON SÃNTOS DE ARÂUJO
Oata: í 1/05/2023 12:13:34 -03:00

Assinado digitalmente por:
lcaro Vasques Lutigards
Data: 09/05/2023 13:55:49 -

CONTRATADA:
ROBSON SANTOS OE ARAÚJO
Diretor€eral / EGBA

'fr."iy7 em. tt§-97

03:00

ICARO RAFAEL VASQUES LUTIGARDS
Diretor Técnico / EGBA

o
CPF "'g,{o.c. 1r ç,-1í- c L
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Assinado digitalmente por:
KARINA BRITO FELIX
Oalai OglO5l2O23 14140141 -
03:00
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EXÍRATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

oispoÍEâ dê Licitação N' 06ír2023PilSSOl
Conúatantê: Prefeitura Municipal de Souto Soarês
CNPJ: 13.922.5í/000'l-98
Objêto: Prestaçâo de serviço de publicaÉo dos atos oficiais da preÍeitura na midia eletrônicâ do
Caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado.
PÍoponênte/Homologado: E PRESA GRÁFICA DA BÂH|A - EGBA, inscrita no CNPJ sob o n'
15.257.819/0001-06, com sede na rua Mello Morâes Filho, 189, Fazenda Grande do Retiro, CEP:
40.352-000, Salvador/BA
Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Embasamento Lêgal: Art. 24, ll da Lei 8.666/93
PêrÍodo d€ Vigônciat O3lOSf2023 a 03n5n024.
Dâta HomologaÉo: 03 de maio de 2023.
Prefêito Municipal: André Luiz Sampaio Cârdoso

EXTRÂTO DE CONTRATO

Contrato ds Prestação de Serviços No 066/2023PS+tlSS
Contrâtante: Prefeitura Municipal de Souto Soar8s.
CNPJ: 13.922.554/0001-98
Obieto: PÍestâçáo de seMço de publicaÉo dos atos oficiais da pÍebitura na mldia eleÚônicâ do
Caderno dos Municípios do DiáÍio Oficial do E§tado.
Proponento/Homologado: E]úPRESA GRÁFEA oA BAHIA - EGBA, inscrita no CNPJ sob o n'
15.257.819/0001-06, com sede na Íuâ Mello Moraes Filho, 189, Fazenda Grande do Reüro, CEP:
40.352{00. Salvador/BÀ
Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Embasamento l€gÊl: An. 24, llda Lei 8.666/93
Unidade OÍçamêntária: 02.02.01 - Secretaria Municipalde AdministraÉo GeÍal.
PÍoietorAtlvidade: 2O0E - D,esenvolvimênto e M. das Açôes da Sec De AdminisüaÉo Geral.
Elemonto de Desposa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pgsoa JurÍdica.
Fonte: '1500

PsrÍodo de vigência do contrato: 03/05/2023 aO3n5l2O24.
Prefelto llunicipal: André Luiz Sampaio Cardoso

Este docrmenlo Íol assinado dh'talmênlo por SERASA Erpêíi€n
8DFED85Â6C8F48F702A4r73D6045D248

Diório oÍciot do Munlcípio [@

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Éutacío Vieira Viana I 0 I Centro I Souto Soar€s'Ba


